
 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

DISPENSA PRESENCIAL  7/2025 
 
PROCESSO 50/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 
Vidros Temperados e Lavatórios em Granito, para atender as demandas do 
Gabinete do Prefeito e da Secretaria de Educação do município. 
 
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 
 
Empresa Prestadora dos Serviços: ALEX M. RAMIRES. 
 
Valor Total: R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais). 
 
Vigência Contratual até 06 (seis) meses  
 
Forma de Pagamento: até 30 (trinta) dias contados a partir da prestação dos 
serviços. 
 

Recurso Orçamentários: As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas 
nos orçamentos: 02.000 - Executivo, 02.001 - Gabinete do Prefeito, 04.122.0045 - 
Administração Geral, 2.055 - Manutenção do Gabinete do Prefeito.  15.000 - Secretaria 
Municipal de Educação, 15. 001 - Departamento de Educação, 12.365.0058 - Educação 
Infantil, 1.017 - Construção Ampliação, Melhorias e Reforma nas Escolas de Educação 
Infantil. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ. 
 

APROVO e AUTORIZO o processo de contratação direta, por Dispensa de 
Licitação, Termo de Referência e Demais Documentos Constante neste.  
 

Deodápolis - MS, 28 de abril de 2025. 
 

 
 

 

 ______________________ 
JEAN CARLOS SILVA GOMES  

Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul
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